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TERMO DE PENHORA
 

Processo: 0024159-90.2017.8.16.0001
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Despesas Condominiais

Valor da Causa: R$26.166,06
Exequente(s):

 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MICHELE (CPF/CNPJ: 81.916.751/0001-54)
Rua Lamenha Lins, 2198 - Rebouças - CURITIBA/PR - CEP: 80.220-080

Executado(s):
 

RENATO STROPARO (RG: 10113849 SSP/PR e CPF/CNPJ: 231.511.969-34)
Rua Lamenha Lins, 2198 apto. 33 - Rebouças - CURITIBA/PR - CEP: 80.220-080

   

Aos vinte e sete (27) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e três (2023), nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, em Cartório, presente a Dra. DANIELLE MARIA BUSATO
SACHET, MMª. Juíza de Direito, comigo Escrevente Juramentado a seu cargo, adiante assinado e
nominado, foi lavrado o presente TERMO DE PENHORA SOBRE o imóvel a seguir descrito,
pertencente ao Executado

com as demais características e confrontações constantes na matrícula nº 2.087, registrado no 5º Ofício
do Cartório de Registro de Imóveis de Curitiba/PR, conforme cópia da matricula acostada em seq. 149.2,
dos autos supra, nos termos do artigo 845, § 1º do CPC, com a finalidade de garantir o valor da presente
execução em R$ 64.327,89 (sessenta e quatro mil, trezentos e vinte e sete reais e oitenta e nove reais),
atualizada em 10/2020, conforme a planilha em seq. 109.2, ficando a executada nomeada para atuar
como fiel depositário do bem, com fulcro no artigo 840, §2º do Código de Processo Civil, intimando-se o
devedor/executado, ciente de que, querendo, através de advogado constituido, no prazo legal, poderá
manifestar-se sobre a referida penhora e cientificando-o acerca das responsabilidade de fiel depositário
do referido imóvel. Do que para constar, foi lavrado o presente termo, que lido e achado conforme vai
devidamente assinado. Eu_________________(Jucelio Veloso) Escrevente Juramentado, que o digitei e
subscrevo.

 

DANIELLE MARIA BUSATO SACHET
Juíza de Direito
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